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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação / Reexame
Necessário nº 1007788-76.2016.8.26.0361, da Comarca de Mogi das
Cruzes, em que são apelantes INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE MOGI DAS CRUZES - IPREM e JUIZO EX OFFICIO, são apelados
ELIANA SOUZA COELHO, LUCILENE APARECIDA DA MATTA e MARCIA
VALERIA CRUZ.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 9ª Câmara de
Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte
decisão: Negaram provimento ao apelo e ao reexame necessário. V.U.,
de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores
REBOUÇAS DE CARVALHO (Presidente) e DÉCIO NOTARANGELI.

São Paulo, 19 de outubro de 2016.

Carlos Eduardo Pachi
relator

Assinatura Eletrônica
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Voto nº 25.204

APELAÇÃO CÍVEL nº 1007788-76.2016.8.26.0361
Comarca: Mogi das Cruzes
Recorrente: Juízo ex officio
Apelante: Instituto de Previdência Municipal de Mogi das Cruzes IPREM
Apeladas: Lucilene Aparecida da Matta, Eliana Souza Coelho e Marcia
Valéria Cruz
(Juízo de Primeiro Grau: Jean Thiago Vilbert Pereira)

Vistos, etc.

Trata-se de reexame necessário e de apelação

tempestivamente deduzida pelo IPREM contra a r. sentença de fls.

434/436, cujo relatório é adotado, que concedeu definitivamente a

segurança almejada, confirmando, assim, os efeitos da liminar deferida,

mantendo a aposentadoria concedida administrativamente. Custas pela

Impetrada. Sem honorários advocatícios.

Sustenta que a decisão foi contrária ao

posicionamento do STF, por entender que a contagem especial para fins

de aposentadoria do professor não contempla os titulares de cargo

efetivo de Diretor de Escola, provido por concurso público próprio,

específico, individualizado, com atribuições próprias. Aduz que os

especialistas em educação foram excluídos do benefício previsto no art.

40, § 5º, CF. Assevera que a interpretação consubstanciada na ADI

3.772/DF foi dirimida pelo TCESP, de modo que a permanência na
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carreira de professor é condição essencial para que a função de direção

se subsuma ao exercício das funções de magistério. No mais, alega que o

processo administrativo instaurado conferiu o contraditório e a ampla

defesa às impetrantes, tratando-se a aposentadoria como ato complexo,

que se aperfeiçoa com a manifestação do Tribunal de Contas. Suscita o

projeto de Lei nº 7.813/14 e o desequilíbrio financeiro-atuarial em

conceder aposentadorias antes do tempo. Há prequestionamento (fls.

439/465).

Apresentadas as contrarrazões (fls. 473/485).

Processados, subiram os autos.

Instadas, a apelada não se opõe ao julgamento

virtual (fls. 491), e o apelante silenciou, (fls. 492).

É o relatório.

Trata-se de ação mandamental que visa ao

reconhecimento do direito líquido e certo das Impetrantes de ter

mantidos os deferimentos administrativos de concessão de aposentadoria

especial, nos termos do art. 40, § 5º, da CF, porquanto exerceram o

cargo de Diretor Escolar Municipal.

Da leitura pormenorizada das razões recursais do

IPREM, verifica-se que a questão fundamental voltada para a anulação do

ato de concessão de aposentadoria especial concedido às Impetrantes

está no fato delas terem ocupado cargo de Diretor de Escola Municipal,

na condição de especialistas em educação, portanto, sem relação com a

atividade típica de professor, o que desautorizaria a aplicação privilegiada

de redução de tempo para a aposentação, contida no art. 40, § 5º, CF.

Contudo, o caso das Impetrantes não pode ser visto
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como de “especialistas em educação” sem relação com a condição de

professor.

A situação dos autos demonstra que o cargo de

Diretor de Escola é ocupado por professores de carreira, conforme

parecer da Procuradoria Jurídica: “Nesse sentido, vale registar que o

cargo de Diretor de Escola, de acordo com a legislação de Mogi das

cruzes, só pode ser ocupado por professores de carreira e se enquadra

no conceito de assessoramento e coordenação pedagógica, conforme

Resolução do IPREM nº 04/07, arts. 2º e 3º.” (fls. 65/66, fls. 84).

Nesse contexto, é entendimento desta Corte de

Justiça que o benefício da aposentadoria especial para membros do

magistério, previsto pelo artigo 40, §5º, da Constituição Federal, de

acordo com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, não se

restringe aos professores que efetivamente lecionam, abarcando,

igualmente, aqueles que exerçam, como as impetrantes, cargos ou

funções relativas ao desenvolvimento do magistério, como diretor

escolar, devendo tal período de tempo prestado ser aproveitado para fins

de “aposentadoria especial”.

Isto porque, as atividades exercidas pelas

impetrantes como Diretoras de Escola Municipal, por força de seu cargo,

somente podem ser cumpridas por profissionais membros do magistério,

mediante concurso, de forma a selecionar apenas os professores mais

aptos e capazes para exercer função de elevada responsabilidade.

Assim, já decidi nos seguintes julgados, dentre

outros: A.C. 990.10.256853-9, julgado em 18.10.2010 e A.C

356.652.5/5-00, julgado em 24.09.2007.

Segundo voto da lavra do Des. Jeferson Moreira de

Carvalho, na Apelação Cível 294.316-5/1-00:
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“Na expressão “funções de magistério” devem ser
compreendidas não só a exercida dentro da sala de
aula como docente, mas sim todas aquelas que
pressupõem a investidura na função de professor e
são relativas ao desenvolvimento do magistério.
Assim, dessume-se que a intenção do Legislador não
foi restringir a aposentadoria especial aos
professores que efetivamente lecionam, mas sim de
concedê-la a todos aqueles que pertençam ao
Quadro do Magistério da educação infantil e no
ensino fundamental e médio.
Nesse sentido tem sido o entendimento desta
Câmara:
“MANDADO DE SEGURANÇA - Professor
Aposentadoria especial Art. 40, III, “b”, da
Constituição Federal Funções correlatas de
Assistente de Diretor e Diretor de Escola Segurança
denegada Sentença reformada Recurso provido.”
(Apelação nº 251.519-5/3-00, Rel. Des. José
Habice).
MAGISTÉRIO Contagem de tempo para fins de
aposentadoria especial Pretensão à inclusão do
tempo trabalhado como Assistente de Diretor, Vice
Diretor e Diretor de Escola Admissibilidade
Limitação imposta pelo art. 40, § 5º, da C.F., com a
redação da E. C. 20/98 que, para o fim, não trouxe a
alteração pretendida pela autoridade impetrada
Recurso provido para conceder a segurança.”
(Apelação nº 270.370-5/1, Rel. Des. Oliveira
Santos).”

Conforme consta do julgado do STF na ADI 3.772/DF

(Julgado em 29 10.08, Rel. Min. Ricardo Lewandowski), que alterou a

Súmula nº 726, à vista da Lei Federal n. 11.301/06:

"A função de magistério não se circunscreve apenas
ao trabalho em sala de aula, abrangendo também a
preparação de aulas, a correção de provas, o
atendimento aos pais e alunos, a coordenação e o
assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de
unidade escolar. As funções de direção, coordenação
e assessoramento pedagógico integram a carreira
do magistério, desde que exercidos em
estabelecimento de ensino básico, por professores
de carreira, excluídos os especialistas de educação,
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fazendo jus aqueles que as desempenham ao
regime especial de aposentadoria estabelecido nos
arts. 40, § 4º e 201, § 1° da Constituição Federal”.
(A.C. nº 288279-5/2-00 Rel. Des. Antônio Celso
Aguilar Cortez, J. 26/01/2010).

Destarte, não se pode interpretar o dispositivo

constitucional em questão de forma a abarcar restrição, não prevista a

direito dos membros do magistério.

Ao interpretar esse normativo, a Corte Suprema

concluiu que as funções de direção, coordenação e assessoramento

pedagógico integram a carreira do magistério, desde que desenvolvidos,

em estabelecimentos de ensino básico, por professores de carreira,

fazendo jus aqueles que as desempenham ao regime especial de

aposentadoria estabelecido no art. 40, § 5º, da CF.

Além disso, não é razoável concluir que o STF

condicionou a necessidade do servidor continuar como professor quando

do desempenho de atividades de coordenação, assessoramento e de

direção o que implicaria em acumular com as funções típicas da

atuação em sala de aula , para ser beneficiado pela redução de tempo

de aposentadoria.

Em linhas gerais, o que importa é a atividade de

magistério, em sentido amplo, sendo esta desempenhada por quem tem

qualificação profissional de professor, que não se restringe a quem ocupa

apenas o cargo de Professor.

Nesse contexto, o último cargo público ocupado

pelas Impetrantes de Diretor de Escola Municipal, invariavelmente, está

relacionado com a formação docente.

Atente-se, ainda, que a suscitada Lei Complementar

Municipal nº 30/2004 não tem pertinência ao caso dos autos, pois as
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Impetrantes assumiram a direção escolar bem antes da vigência da

indigitada norma.

Acerca do tema, já julgou esta Corte de Justiça:

“Apelação Cível - Mandado de Segurança Servidora
Pública - Pretensão de expedição da certidão de
liquidação de tempo de serviço para aposentadoria
especial Professora que assumiu posteriormente o
cargo de Diretora de Escola Possibilidade - Após o
julgamento da ADI 3772 pelo colendo STF inexistem
mais dúvidas de que o tempo de atividade exercido
como Diretor Escolar integra a carreira do
magistério, devendo ser computada também para a
concessão do benefício aqui requerido - Sentença
mantida Recursos Improvido” (AC nº
1008207-30.2015.8.26.0071, Relator Maurício
Fiorito, 3ª Câmara de Direito Público, J.
15/12/2015).

“RECURSO VOLUNTÁRIO DA FESP - Mandado de
segurança com pedido de medida liminar - Servidora
Pública Estadual - Professora que passou a exercer o
cargo de Diretora de Escola - Pretensão à revisão de
aposentadoria na modalidade especial -
Admissibilidade - Pedido negado na via
administrativa, por ter passado a exercer o cargo de
Diretora de Escola - Entendimento do STF, exarado
no julgamento da ADI 3772/08-DF, segundo o qual
atividade de magistério, para os fins do artigo 40,
parágrafo 5º da CF, não se resume àquela exercida
em sala de aula Precedentes deste Egrégio Tribunal
de Justiça de São Paulo, do E. Superior Tribunal de
Justiça e do Colendo Supremo Tribunal Federal -
Sentença que concedeu a ordem, mantida Recurso
voluntário da FESP, improvido.” (AC nº
1022880-18.2014.8.26.0506, Relator Marcelo L
Theodósio, 11ª Câmara de Direito Público, J.
12/04/2016).

Portanto, correto o reconhecimento do direito líquido

e certo o direito invocado pelas Impetrantes, sendo de rigor a

manutenção da r. sentença.
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Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO aos

recursos oficial e do IPREM, mantendo-se a r. sentença por seus próprios

fundamentos.

CARLOS EDUARDO PACHI
 Relator



Comarca de Mogi das Cruzes
FORO DE MOGI DAS CRUZES
VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Processo n  Lauda 1/3

Processo Digital nº:
Classe - Assunto:
Impetrante:
Impetrado:

impetraram mandado de
segurança, com pedido de liminar, contra ato coator praticado pelo

, narrando que, como professoras
da rede municipal de ensino, atuaram no magistério até a aposentadoria concedida
mediante ato jurídico perfeito, com edição de Portaria concessiva e publicação na imprensa
oficial. Reclamaram que, pelas Portarias nº 718, 719 e 720, de 05 de abril de 2016, houve a
abertura de Processo Administrativo para rever os processos de aposentadoria, com a
perspectiva de serem anuladas. Pretendem a manutenção de suas aposentadorias.

A liminar foi deferida.

Devidamente citada, a autoridade coatora prestou
informações, alegando sinteticamente a necessidade de adequação do entendimento
consolidado no Parecer consulta do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nº
TC-017805/026/12, no sentido de que tendo o professor sido investido em novo cargo (no
caso das impetrantes no cargo de Diretora de Escola) ele deixaria de ser professor, ainda
que tenha havido como requisito de ingresso nesse novo cargo, a comprovação de exercício
de magistério, pelo que as impetrantes teriam de cumprir a idade de 55 anos para se
aposentarem.

Dada vista ao Ministério Público, declinou interesse em se
manifestar quanto ao mérito.

É o relatório.

A ordem merece ser concedida.

A legislação atual autoriza a contagem do período em que o
professor exerceu a função diretor de unidade escolar para fins de aposentadoria. A Lei nº
11.301/06, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases, estabeleceu que, “para os efeitos do
disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas
funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no
desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação
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básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as
de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico” (artigo
67, § 2º).

Aludida alteração foi declarada constitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, ao entender que “as funções de direção, coordenação e assessoramento
pedagógico integram a carreira do magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos
de ensino básico, por professores de carreira, excluídos os especialistas em educação,
fazendo jus aqueles que as desempenham ao regime especial de aposentadoria estabelecido
nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da Constituição Federal.” (ADI nº 3.772 Rel. Min. Carlos
Britto j. 29/09/2008).

Nesse sentido, já se pronunciou a jurisprudência Bandeirante:
“a Constituição Federal, por força da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, estabeleceu que a aposentadoria especial será concedida ao professor que comprove
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, em sala de aula (art.
40, § 5º). Advento da Lei nº 11.301/06, que alterou a Lei de Diretrizes e Bases para
considerar que os exercentes de funções de direção, coordenação e assessoramento
pedagógico também fazem jus à aposentadoria especial. Alteração declarada constitucional
pelo E. STF. Presente o direito líquido e certo. Remessa necessária improvida” (AC nº
0009204-28.2011.8.26.0408. 7ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Moacir Peres. j.
10/03/2014).

Aliás, cumpre trazer a colação trecho do v. acórdão do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, ao apreciar caso muito similar, esclareceu:
“evidente que a impetrante não pode ser considerada exclusivamente um
'especialista da educação' com funções meramente administrativas, pois continuou em
contato com os alunos, no estabelecimento de ensino básico, solucionando seus problemas.
Exonerou-se do cargo de professor de educação básica apenas para tomar posse no cargo
diretor da escola, obtido por aprovação em concurso público. Mas continuou em
estabelecimento de ensino básico, sem lapso de continuidade na sua carreira voltada ao
magistério do ensino fundamental. A 'carreira' não é uma ficção formal que começa com
posse e encerra-se com exoneração no cargo de origem. Sempre que os novos cargos,
mesmo que assumidos por novo concurso público, o que mais enobrece o servidor, são
voltados ao exercício de funções de aprimoramento da mesma atividade, no caso, o
magistério de ensino básico, consideram-se pertencentes à mesma carreira e podem dar
ensejo à aposentadoria especial dela. Destarte, pelo meu voto, nego provimento ao recurso”
(AC nº 3031644-63.2013.8.26.0224, 10ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Teresa
Ramos Marques, j. 11/04/2016).

Por tudo isso, a segurança almejada pela parte impetrante é
de ser concedida definitivamente, confirmando, dessa forma, os efeitos da medida liminar
deferida.

É a decisão.
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Ante o exposto, o pedido
formulado neste mandado de segurança e, em consequência disso,
definitivamente a segurança almejada confirmando, assim, os efeitos da liminar deferida,
mantendo a aposentadoria concedida administrativamente.

Custas pela parte impetrada. Sem honorários advocatícios
(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art.
14, § 1º, da Lei nº 12.016/2008).

, por fim, resolvido o mérito do processo, o que
faço com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Mogi das Cruzes, 09 de agosto de 2016.
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